INDICAÇÃO Nº 
2034
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências necessárias visando à ampliação da isenção do pagamento de IPVA, estabelecida pela Lei nº 6.606/89 e regulamentada pela Portaria CAT nº 56/96, a pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda e autistas, possibilitando que seus condutores legais, curadores e tutores adquiram o veículo automotor com a devida isenção, a exemplo da isenção federal do IPI, estabelecida pela Lei nº 10.754/03.
JUSTIFICATIVA

Como sabido por Vossa Excelência, e por iniciativa do Governo Federal no empenho para a aprovação da Lei n. 10.754/03, foi ampliado o direito à isenção do IPI de pessoas com deficiência física, para contemplar também o direito à isenção de pessoas com deficiência visual, mental severa ou profunda e autistas, possibilitando que seus condutores legais, curadores e tutores adquiram o veículo automotor para locomoção de pessoas com deficiência.




Com a ampliação do direito à isenção no âmbito federal, desde o ano de 2003 estamos de forma intensa e ininterrupta lutando para que nosso Estado de São Paulo, que já contempla o direito à isenção do IPVA para as pessoas com deficiência, também estenda a isenção às pessoas com deficiência visual, mental severa ou profunda e autistas, nos mesmos termos da legislação federal que dispõe a isenção do IPI.




Prudente observar que o mundo moderno de hoje exige mudanças profundas de comportamento e ações concretas para viabilizar a inclusão das pessoas com deficiência, como um todo, no mercado de trabalho e na sociedade, possibilitando, com isso, o exercício da cidadania em sua plenitude.




Não pode o Estado de São Paulo ficar aquém e omisso com essa luta, devendo tal reivindicação da população paulista ser levada em consideração, com uma posição forte no rumo do respeito aos direitos daqueles que precisam ser inseridos no mercado de trabalho e na sociedade e, para tal, seria de suma importância estender o benefício aos deficientes não condutores, como já acontece no âmbito federal.




Por isso, fazemos a presente Indicação ao Senhor Governador, esperando que seja ampliado o direito à isenção do IPVA às pessoas com deficiência visual, mental severa ou profunda e autistas, possibilitando que eles, ainda que menores de 18 anos, possam adquirir diretamente ou por intermédio de seu representante legal, automóvel de passageiros e utilitários, pois, em diversas situações, o deficiente utiliza-se de equipamento especial, cabendo somente neste tipo de automóvel, para locomoção das pessoas com deficiência e inserção na sociedade.
Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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